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CADASTRO DE CRIADOR DE ABELHA SEM FERRÃO N'074124

o TNSTITUTo on rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Na 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alteração dada pela

Lei N" 443 8 de 1 6 de j aneiro de 20 1 7 expede o presente Cadastro que autoriza a:

INTERESSADo: Mateus Farias Barbosa

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊxcrl: Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, Distrito de Cametá

do Ramos, Barreirinha-AM. CEP. 69.160-000

CNPJ/CPF: 730.390.202-34 lNscRrÇÃo ESTADUAL: ------------

For..-r: (92) 99831-6764 Fax: ----------------------

REcrsrRo\oIPAAM: 1OO2.37O9 PRocEssoNe: OO626gt2O24-32

LocllrzaçÃo DA ArrvrDADE: Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, Distrito de Cametá do

Ramos, Barreirinha-AM.

ArrvtDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercialização
de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATEGoRTA: Lazer e coúercial.

FTNALTDADE: Produção de mel, multiplicação de colônias

Ponrs: Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrEs: Melipona seminigra (08), Melipona compressipes (25).

PRAzo DE vALrDl»e: Permanente paia categoria, Íinalidade e porte acima autorizados

AtenÇíio:
. Este cadastro é composto de 0E rêstrições e/ou condições constantês no verso, cüjo não

cu mprimento/atendimento sujeitará 8 suo invalidação e/ou âs penâlidades previstâs em normas,
. Este Cadastro náo comprovr nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Este Câdâstro deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,04 de abril de2024.
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RESTRIÇôEs E/ou coNDrÇors nr vALTDADE DESTE cADAsrRo - N,074t24

L O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n". 006269 12024-32.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma. devendo

. qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.
3. Este Cadastro não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197 167 .

5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso inegular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. No caso do. meliponicultor atingir o número de 50 colônias, deve solicitar a Licença

Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie, e não

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.


